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PROJETO DE LEI Nº 24/2017 
 

Institui o Dia Municipal da Bíblia e dá 
outras providências. 

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 

A presente proposta tem por objetivo incluir no calendário oficial do Município o 

“Dia da Bíblia”, de forma a enfatizar sua importância histórica e cultural. 

Celebrado no segundo domingo de dezembro, o Dia da Bíblia foi criado em 1549, 

na Grã-Bretanha pelo Bispo Cranmer, que incluiu a data no livro de orações do 

Rei Eduardo VI. O Dia da Bíblia foi criado para que a população intercedesse em 

favor da leitura da Bíblia. No Brasil a data começou a ser celebrada em 1850, 

quando chegaram da Europa e EUA os primeiros missionários cristãos 

evangélicos. Porém, a primeira manifestação pública aconteceu quando foi 

fundada a Sociedade Bíblica do Brasil, em 1948, no Monumento do Ipiranga, em 

São Paulo (SP). 

O Dia da Bíblia é comemorado não só no segundo domingo de dezembro, mas 

também ao longo de toda a semana que antecede a data. Desde dezembro de 

2001, essa comemoração passou a integrar o calendário oficial do país, conforme 

Lei Federal nº 10.335/2001, que instituiu a celebração do Dia da Bíblia em todo o 

território nacional. 

Hoje as celebrações se intensificaram e diversificaram. Realização de cultos, 

carreatas, shows, maratonas de leitura bíblica, exposições bíblicas e distribuição 

maciça de Escrituras são algumas das formas de difusão da data. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2017. 

 
 
 

ANDRÉ PESSATA NASCIMENTO 
Vereador - PSC 
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A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Bíblia, a ser celebrado no 

segundo domingo do mês de dezembro de cada ano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias. 

Ponte Nova,   de          de         . 

 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

 

Daniel Pereira Delvaux 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

Iniciativa: 

 

 

ANDRÉ PESSATA NASCIMENTO 
Vereador - PSC 


